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EDITAL DE SELEÇÃO  
PROGRAMA DE TREINAMENTO PROFISSIONAL (TP-CG) 

ANO LETIVO: 2018 

TÍTULO DO PROJETO: Treinamento Profissional - Coordenação do Curso de Graduação em 
Direito Campus Governador Valadares 

 
O(a) Coordenação do Curso de Graduação em Direito faz público o processo de seleção para o 

Programa de Treinamento Profissional/2018 no projeto acima indicado, para o preenchimento de 1 
vaga(s) para bolsistas, de acordo com as Resoluções 58/2008 e 27/2011 do Conselho Setorial de 
Graduação. 
 
DURAÇÃO DO PROGRAMA / PAGAMENTO DE BOLSAS  

O Programa de Treinamento Profissional-2018 terá a duração de um ano, podendo haver 
recondução uma única vez, por igual período. Os projetos devem ser submetidos novamente a cada 
ano. 

O pagamento de cada mês será proporcional à frequência apurada pelo orientador e é efetuado até 
o décimo dia útil do mês seguinte. É de responsabilidade do professor orientador informar o número de 
horas efetivamente trabalhado pelo bolsista. 

 
NORMAS DO PROGRAMA: 

ü A participação de bolsistas e voluntários no Programa de Treinamento Profissional terá a 
duração máxima de dois semestres letivos, sendo permitida a recondução uma única vez, 
por igual período. Entretanto, se o bolsista ou voluntário desejar continuar, deverá 
encaminhar à PROGRAD novo Termo de Compromisso assinalando a opção de 
recondução.  

ü A lista de inscrição poderá ser online, desde que seja utilizada uma ferramenta que gere um 
relatório com os nomes de todos os inscritos.  

 
ü Só poderão ser chamados os alunos que constam na lista de classificação. 

Obrigatoriamente a lista de classificação deverá ser seguida. Caso o aluno não tenha 
interesse pela vaga, deverá ser encaminhada uma declaração de desistência para que o 
próximo classificado a assuma.  

ü Após todos serem chamados, deverá ser aberto um novo Edital de Seleção para que se 
ocupe a vaga existente (bolsista ou voluntário). A partir do momento em que for aberto 
novo Edital, o anterior perderá a validade. 

ü As pendências terão prazo de 15 dias após o recebimento do e-mail da PROGRAD para 
serem resolvidas. Após este prazo os Processos serão devolvidos para os orientadores para 
que as devidas providências sejam tomadas. 

 
 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO PROJETO 
O projeto de treinamento profissional na coordenação do curso de direito visa a dar ao estudante a 
possibilidade de atuar profissionalmente, de forma supervisionada, em atividades de gestão de um curso 
de graduação em uma universidade pública, atividades tais como (I) atendimento aos discentes do curso e 
as rotinas administrativas de contato com o público; (II) gestão de processos acadêmicos de dispensa de 
disciplinas, concessão de regimes acadêmicos especiais, estágios probatórios docentes, dentre outros; (III) 
aconselhamento acadêmico aos discentes sobre percursos acadêmicos a serem traçados; (IV) elaboração 
de atos normativos regulamentadores do funcionamento de um curso. Especificamente ao Curso de 
Direito, o estudante terá a oportunidade de aprofundar seus conhecimentos sobre peculiaridades do 



funcionamento de um curso de direito, a execução dos vários componentes e eixos curriculares, os 
desafios na oferta de atividades que deem conta de cumprir os objetivos do curso. 
 
INSCRIÇÃO 

Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:  
1 - Ser aluno de um dos seguintes cursos: Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas e 
Direito;  
2 - Ter disponibilidade de 12 horas semanais;  
3 - Possuir Histórico Escolar com garantia da correlação das disciplinas cursadas com o trabalho prático  
do Projeto, já ter cumprido, no mínimo, 20% da carga horária total do curso e no máximo 80% da carga, 
conforme comprovação no histórico escolar. 
Para inscrever-se, o aluno interessado deve enviar e-mail para coord.direito.gv@ufjf.edu.br, com o título 
no modelo “Inscrição TP – NOME DO INSCRITO”. O corpo do e-mail deverá conter o nome completo 
do(a) estudante, seu número de matrícula, e cópia do seu histórico escolar em anexo, até o dia 25 de abril 
de 2018. 
 
PROCESSO DE SELEÇÃO  

A seleção constará de duas etapas:  
1) Prova escrita. Etapa à qual será atribuída nota de 0 a 10 pontos, de cunho classificatório e 

eliminatório, que consistirá em redação sobre o tema “Na sua visão, qual é o maior desafio na 
implementação de um curso de direito de excelência?”. Um documento básico para instrução dos 
candidatos à prova, é a Resolução Nº 09/2004 do Conselho Nacional de Educação, que estabelece as 
diretrizes curriculares dos cursos de graduação em Direito no Brasil. (Acesso em 
<http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces09_04.pdf>) O documento poderá ser consultado durante a 
prova pelos candidatos. 

2) Entrevista. Etapa à qual será atribuída nota de 0 a 10 pontos, de cunho classificatório, que 
consistirá em arguição sobre disponibilidade, experiência profissional prévia, conhecimentos gerais 
relacionados ao objeto do programa de TP e avaliará também a desenvoltura e articulação verbal dos 
candidatos, tendo em vista que parte das atividades envolve o contato e a interação com o público 
estudantil. Será estabelecida banca examinadora composta pelo orientador do projeto e outros(as) dois 
docentes para avaliar esta etapa, banca que emitirá nota única para cada candidato. 

3) Resultado Final. Os aprovados na prova escrita que participarem da etapa entrevista serão 
classificados em ordem decrescente conforme a média obtida pela soma das notas obtidas na prova escrita 
e na entrevista, dividida por dois. Será convocado(a) para assumir a vaga o(a) candidato(a) que ficar 
classificado(a) em primeiro lugar, sendo possível a convocação sucessiva dos demais classificados, na 
ordem de classificação, conforme haja desistência de convocado(a) a assumir a vaga. 

Critérios de desempate: (a serem aplicados em caso de dois ou mais candidatos obterem a mesma 
média, de forma sucessiva, se houver novo empate na aplicação de algum dos critérios): 1) Maior IRA, 2) 
o(a) candidato mais idoso, 3) sorteio. 
 
RESUMO DE DATAS E PRAZOS 
 

INSCRIÇÃO: 
PERÍODO:  Entre os dias 18/04/2018 e 02/05/2018 
 

LOCAL:  Pelo e-mail coord.direito.gv@ufjf.edu.br 
 

SELEÇÃO: 

DATA/HORÁRIO:  Prova Escrita no dia 03/05/2018, a partir das 16h00 (1 hora de duração); Entrevista 
no dia 04/05/2018, a partir das 10h00 (duração variável) 

 

LOCAL:  Prédio Pitágoras, salas 304 (Prova Escrita) e 308 (Entrevista). 
 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO: 
DATA/HORÁRIO:  Até o dia 09/05/2018, às 11h00 
 

LOCAL:  

Afixado ao mural da coordenação do curso de direito (3º andar Pitágoras) e enviado 
por e-mail aos candidatos classificados (o resultado parcial, referente à prova 
escrita, será enviado ao e-mail dos candidatos inscritos que tenham comparecido à 
prova até as 23h59min do dia 03/05/2018). 

 



 
 
 
Governador Valadares, 25 de abril de 2018. 
           
 

 
 
 

__________________________________ 
Orientador 


